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ACÓRDÃO 104/2008 

 

Ementa: ICMS – Obrigação Acessória. Inidoneidade das notas fiscais que acobertavam 
mercadorias destinadas a endereço não cadastrado na SEFAZ. 

Recurso conhecido e desprovido no sentido de confirmar a decisão de primeira instância que 
julgou procedente o auto de infração lavrado. Decisão por unanimidade de votos. 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 27 de junho de 2008. 
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